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LEI N° 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997

Estabelece Normas para as Eleições.
Da Propaganda Eleitoral no Rádio e na Televisão

..........................................................................................................................................................................

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura
mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera das eleições, horário
destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma estabelecida neste artigo.

  § 1º A propaganda será feita:

  I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados:

  a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze horas e vinte e
cinco minutos, no rádio;

  b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta minutos às
vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão;

  II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:
  a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das doze horas e

vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;
  b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das vinte horas

e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão;

  III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, quartas e
sextas-feiras:

  a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e vinte minutos,
no rádio;

  b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte
horas e cinqüenta minutos, na televisão;

  IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas e sextas-
feiras:

  a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas e vinte
minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio;

  b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte horas e
cinqüenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão;

  V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:
  a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das doze horas e

quarenta minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;
  b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das vinte e uma

horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão;
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  VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-feiras:

  a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e trinta minutos,
no rádio;

  b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte e
uma horas, na televisão;

  VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos mesmos horários
previstos no inciso anterior.

  § 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do parágrafo anterior,
serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato e representação na Câmara
dos Deputados, observados os seguintes critérios:

  I - um terço, igualitariamente;

  II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos Deputados,
considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de representantes de todos os partidos
que a integram.

  § 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara dos
Deputados será a existente na data de início da legislatura que estiver em curso.

  § 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que se tenha
incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem possuíam na data
mencionada no parágrafo anterior.

  § 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer etapa do
pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova distribuição do tempo entre
os candidatos remanescentes.

  § 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição referidos no
caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, será assegurado o direito
de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja emissora de
televisão, os órgãos regionais de direção da maioria dos partidos participantes do pleito poderão requerer à
Justiça Eleitoral que reserve dez por cento do tempo destinado à propaganda eleitoral gratuita para
divulgação em rede da propaganda dos candidatos desses Municípios, pelas emissoras geradoras que os
atingem.

  § 1º A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste artigo, dividindo o tempo entre os
candidatos dos Municípios vizinhos, de forma que o número máximo de Municípios a serem atendidos
seja igual ao de emissoras geradoras disponíveis.

  § 2º O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio, nas mesmas condições.
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RESOLUÇÃO N° 021610,DE 05 DE FEVEREIRO DE 2004

Dispõe sobre a propaganda eleitoral e as condutas vedadas
aos agentes públicos em campanha eleitoral, nas eleições
municipais de 2004.

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe conferem o art. 105 da Lei nº
9.504, de 30 de setembro de 1997, e o art. 23, IX, do Código Eleitoral, resolve expedir as seguintes
instruções:

CAPÍTULO I
DA PROPAGANDA EM GERAL

Art. 1º A propaganda eleitoral nas eleições municipais de 2004, ainda que realizada pela
Internet ou por outros meios eletrônicos de comunicação, obedecerá ao disposto nesta instrução.

Art. 2º O juiz eleitoral da comarca é competente para tomar todas as providências relacionadas à
propaganda eleitoral, assim como para julgar representações e reclamações sobre a matéria.

Parágrafo único. Onde houver mais de um juiz eleitoral, o Tribunal Regional Eleitoral designará
aquele que ficará encarregado da propaganda, podendo, ainda, nos municípios com mais de duzentos mil
eleitores, constituir, para tal fim, comissão composta por até três juízes eleitorais de primeiro grau.

Art. 3º A propaganda eleitoral somente será permitida a partir de 6 de julho de 2004 (Lei nº
9.504/97, art. 36, caput).

§ 1º Não caracteriza propaganda extemporânea a manutenção de página na Internet, desde que
nela não haja pedido de votos, menção ao número do candidato ou ao de seu partido ou qualquer outra
referência à eleição.

§ 2º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na quinzena anterior à
escolha pelo partido político, de propaganda intrapartidária com vista à indicação de seu nome, vedado o
uso de rádio, televisão e outdoor (Lei nº 9.504/97, art. 36, § 1º).

§ 3º Não caracteriza propaganda eleitoral extemporânea a afixação de faixas e cartazes em local
próximo da convenção, com mensagem aos convencionais, na quinzena anterior à escolha dos candidatos
pelo partido político.

§ 4º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da propaganda
e, quando comprovado o seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor de R$21.282,00 (vinte e
um mil duzentos e oitenta e dois reais) a R$53.205,00 (cinqüenta e três mil duzentos e cinco reais) ou
equivalente ao custo da propaganda, se este for maior (Lei nº 9.504/97, art. 36, § 3º).

Art. 4º É vedada, desde quarenta e oito horas antes até vinte e quatro horas depois da eleição, a
veiculação de qualquer propaganda política na Internet ou mediante rádio ou televisão incluídos, entre
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outros, as rádios comunitárias e os canais de televisão VHF, UHF e por assinatura, e, ainda, a realização de
comícios ou reuniões públicas (Código Eleitoral, art. 240, parágrafo único).
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